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' ' 1\ . i ,1. CONTRATO 

1 1 

CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ xO N 1 
o , 1 l ·\ ,' 011/202() 

pROCESSO N 091/2020 - PROJETO SEMANA DE ÀRTE 
VIRTUAL \ 

' ! ' 

DE ILHABELA -· EDIÇÃO 

e ntrato de Pessoa Juridica para l d . . 0 . . . 
0 • • a 0 rJ er a Chamada Publica n" 003/2020 do Processo 

Ad1111n_1s_trativo n 5· 189-2~2.º2º onundq? da Secretaria Municipal de Cultura da Estância 
Balneana_ de Ilha bela subsidiado por Termo de Cooperação entre a SMC e a FUNDACI datado 
de 24 de ~unho de ~020, para emitirem pareceres culturais dos projetos apresentados no Edital 
de Seleçao de Artistas para a Semana de Arte de llhabela - Edição Virtual, pelo termo que i entre si celebram a Fundação Arte e Cultura de llhabela - FUNDACI e o a empresa 
CILANTRO PROJETOS CULTURAIS L TDA-EPP 

A Fundação Arte e Cultura de llhabJla - FUNDACI , inscrita no CNPJ n.º 03.206.986/0001 -49, 
personalidade jurídica própria, com sede na Rua Dr. Carvalho, 80, Centro, llhabela-SP, neste 
ato representado por seu representante Sra. ESMÉRIA REGINA DA SILVA, brasileira, 
casada, portador da cédula de identidade RG nº 13.806.055 SSP/SP e inscrita no CPF n.0 

083.646.168-11 , daqui por diante denominado CONTRATANTE, e a empresa CILANTRO 
PROJETOS CULTURAIS LTDA-EPP,;CNP.J nº 26.362.622/0001 -53 , estabelecida na Av . Nove 
de Julho, 2976, apto 112, Jardim~Pa~ista , São Paulo/SP, CEP 01406-000, neste ato 
representada pela sócia administradllª ;. Sra . MARIA CAROLINA DE VASCONCELOS E 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, profe~~ora, CPF nn 224.343.778-31 e RG nº 26.464.448-7 
doravante denominada CONTRATArA, celebram o presente contrato de prestação de I serviços, nos termos da Lei n.º 8.6 /93 e alterações posteriores, exarada do Processo 
Administrativo n.º 091/2020, juntamen c9m _ª Proposta Comercial apresentada , datada de 30 
de Junho de 2020, e que passa a fazer1 parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, ficando porém , resfalvadas como não transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as dispo~ições deste contrato, que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes : v 

\ 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 

A presente Contratação de Pessoa Jurídica é para emissão de Pareceres Culturais par o 
atender O Edital de Seleção de Artistas para él Semana de Arte de llhabela - Edição Virtual cm 
quantidade de 135 (cento e trinta e cinco) projetos com valor unitário de R$ 58 ,51 por proiet0 
totalizando de R$ 7.898 ,85 (sete mil , oitocentos e noventa e oito reais, oitenta e rincc' 
centavos) no ano de 2020, com base no art. 25, inciso Ili , da Lei Federal 8.666/93 ~ 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO ~ '- l'vv , 

l .1. r ,ca i,sialJolccido O rcgirnc de c xec11\:i10 111cliroi,1 , " " ' I '" ' ,1, Ili. , 1 "" 1 •11•\·11 glob;,~\ 
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nos termos do art. 10, 11, "a" da Lei 8_666193 _ 

CLÁUSULAS TERCEIRA- DO VALOR " .. , . )-.1;tJ 
r,.,.~•. . _ o q /aa;;-0 

O 1 1 1 l'l l i ,cr 
3.1. va or g obal do present . 
noventa e oito reais oitenta e cin e contrato e de R$ 7.898,85 (sete mil, oitocentos e 

' co centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do 
C t t . presente contrato será a partir da data da assinatura do 

on ra o, com pagamento integral , podendo ser prorrogado em conformidade com art 57 da 
I Lei 8.666/93. · 

4.2. A publicação do resumo deste instrumento deverá ocorrer conforme estabelecido 
no art. 61 da Lei n .0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas inerentes 
a este contrato correrão à conta da dotação - reduzido nº 24, Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica: 33.90 .39 

5.2. O pagamento, após apresentação da Nota Fiscal ou Recibo da prestação do 

serviço, devidamente atestada pelo setor competente, deverá efetivar-se por transferência 

bancária ao: Banco Bradesco, nº 237, agencia 6306, conta corrente nº 22144-9, CNPJ 

~ 26.362.622/0001-53, efetivada após apresentação final , mediante relatório conclusivo e 

J atestado por servidor designado pela Administração da Fundaci . 
. ~ 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte , a execução do presente contrato , 

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

6.2. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o 
se · • d cIa· usula Primeira . As partes declaram e concordam que a 

rvIço aJustado nos termos a . _ . 
CONTR . d 15 (quinze) dias para avaliaçao dos projetos, a contar da 

ATADA tera prazo e 

assinatura do contrato . 

- · 
0 

contratado pessoal qualificado para o exercício ' 
6-3. Utilizar na execuçao do serviç \ \ 

uas atividades que lhe forem confiadas . ( )~
1 

~ ) ~' 
,. - d onlralo e m cornpAlibdirlmiu r ulll . ,~ cJllrtÇJ d~·oci\ ,.~ 
\) .4. M ·• t - a execuçflO O e - · ~~r anler, ouran e _ 1·- cios rJ 'l J) J() l)OS lll l :tllllUll' hti 

l
l(J cJ . .. ~ rJrr! /.OS li li ln , < r 

r sr assumidas, todas r1s con Içoes b t < - · ~~ ' 
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6.5. Manter o(s) técnico(s) da CONT 
trabalhos , a par do andamento dos s . RATANTE, encarregado(s) de acompanhar os 

erv:fos, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 

6.6. Responder pelos encar i . 
xecução do contrato· gfs trabalh1stas, previdenciários, fiscais resultantes da 

e , , .,., •, ·- i~J_ --
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO P,,'L __ . _,oq i/lolO_ 

CONTRATANTE FUi) <,1 

7.1. Fornecer os eleme t b · · 
_ . n os as1cos e dados complementares necessários á 

prestaçao dos serviços. 

,- 7.2. Notificar à CONTRATADA 
1 

· . . 
_ _ ,l por escrito, quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer, em funçao da prestaçao dos serviços. 

7.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRA TAOA na forma estabelecida na 
Cláusula Oitava. ' 

7.4. Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos , 
quando solicitado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados ao término das análises doa pareceristas, mediante 

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) de ServiçolFatura(s) ou Recibo(s), referente(s) aos 

serviços executados conforme o estabelecido na Proposta Comercial e condicionados à 

1 apresentação dos seguintes documentos à Fundação Arte e Cultura de llhabela - FUNDACI: 

8.1.1 . Comprovante de quitação para com a Fazenda Pública Municipal - Certidão 

Negativa de Tributos Municipais; 

8.1 .2. Última guia de recolhimento exigível, devidamente autenticada, do INSS, FGTS, 

PIS e COFINS, ou guia de recolhimento única, caso aplicável. 

8.2. o CONTRATANTE efetuará o pagamento devido até o 5º (quinto) dia , 

contado da data de recebimento da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/ Fatura(s). 

8.3. Ocorrendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s) apresentada(s), 

estas serão devolvidas à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data da apresentação da(s) mesma(s), devidamente 

corrigidas , ou de nova(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/ Fatura(s), que substituirá(ão) aquela(s)~~ 

+~~\; 
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8.4- O CONTRATANTE · 

CON
TRATADA deduzir d _ podera desde que em comum acordo com a 

os pagamentos I t - • 
·das pela CONTRATADA · mpor anc1as que, a qualquer título, lhe forem 

devi em decorrê · d · · 
ncia e 1nad1mplemento deste contrato. 

8 5 Para os pagame t f. ,: 
· : d . n os e eJuados com atraso, a CONTRATANTE pagará a título 

de 1uros e mora, mediante a aplic - . _ 
. açao . q vanaçao dos últimos doze meses do índice oficial 

IGP-DI/FGV, entr_e O dia de vencimento ~ d, dia do pagamento. O valor referente aos juros de 

mora, como acima referenciado, swá faturado com os valores devidos no próximo 

faturamento. (' I +~ 
, _2J1_ -
.· 1-

_ _ ,0 ~ Jo~ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
1 ( r C,.t 

.. 9.1. Os preços serão irreajustáveis pelo período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 . A execução do contrato será acompanhada pelo Controle Interno da 

Fundação Arte e Cultura de llhabela - FUNDACI ou por outro servidor responsável por esse 

acompanhamento, assim designado nos termos do Art. 67, da Lei . N.º 8.666/93, que deverá 

atestar a execução dos serviços, observada a Cláusula Nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO 

11.1. A CONTRATANTE considera os conteúdos dos serviços aqui referenciados 

como informações e segredos comerciais da CONTRATADA, independente do fato que 

qualquer subconjunto dos mesmos, seja ou possa ser, validamente protegido por registro de 

~ J propriedade autoral ou industrial. 

11.2. As partes, por este instrumento, garantem que os indivíduos que terão 

acesso ao conteúdo dos serviços deste contrato, terão conhecimento da substância da 

Cláusula de sigilo aqui assegurada . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

ADMINISTRATIVOS 

DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

12.1 . Ocorrendo inadimplemento contratual, de acordo com o estabelecido nos 

arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, 0 CONT~ TANTE poderá garantida prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes penalid_ades: 

12.1.1 . 

12.1.2. 

Advertência; 

Multas; 



,,,_.. 
f-1111dartio Arte e Cultura de llltahe/ , -. . . , . ª - ·VND;1c, 
Ruo Dr C ( 111 alho. MI - ( en1rn _ Ili I I 1C/J1.:u - ,.;1, c·r 
( ·'\P.! ()J. ] On. Y8n, 01)() 1--IY _ / E / · . ' - ,:,/' 11 ríJ0-000 

. . - - .\('11/() ' 

(/2) JS<Jó-15-l e J8Y6-]../39 - Fon , (I ) , , 
. ( . _) J ,\Y()_l--1 7 

1 li I ll LI l 1 1 11 1 11 ' ! ! .: 1 .,: 1 .. 1 1 1 , · li 1 1 1 - 1 1 
-- l. l l.tl\ ,, 11 11 l i I j · 

----~ ... l1l\_l_1l! 

12.1.3. Suspensão temporária de . ·~~- ----
com a Administração participaçao em licitação e impedimento de contratar 

12.1.4. Declaração de inidone·d d .. 
pública enquanto perdurarem 

O 
. 

1 ª e para licitar ou contratar com a Administração 
s motivos determinant d . - . . . 

a reabilitação perante a pro· p • . es a pun1çao ou ate que seJa promovida 
na autoridade 

1
-

sempre que a CONTRATADA . que ap icou a penalidade, que será concedida 
ressarcir a Administraça- 1 . • lt t . 

decorrido o prazo da sanção aplicada c b . _ o pe os preJu1zos resu an es e apos 
om ase no IncIso anterior. t t % I --

12.2. As multas serão aplicadas . r .(J r d Q;)o 
nos seguintes casos e percentuais: 

~ 12~2-1·. . Por atraso injustificado na execução do contrato em até 15 (quinze) dias: 0,3% 

(tres dec1mos por cento) ao dia sobre O valor total contratado; 

12.2.2. Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 10% 

(dez por cento) sobre o valor global contratado, com consequente cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 

12.2.3. Recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou receber a Autorização de 

Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 10% ( dez por 

cento) sobre o valor global da proposta ; 

12.2.4. Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada , respectivamente ; 

12.3. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
t. 
~ com a Administração: 

12.3.1. Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 16 (dezesseis) dias; 

12.3.2. Por recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou receber a Autorização de 

Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 1 (um) ano; 

12.3.3. Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 2 (dois) anos: 

12.4. Atingindo 
O 

limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato , a Administração 

da Fundação poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 

12.5. A CONTRATADA não incorrerá ~m multa quando os descumprimentos dos prn .:t~~ 

<>stab 1 · d f maior devidamente comprovada ou por culp;:-i 0xclu~1v-1 d .i 
· e ec1dos for resultado e orça . ~ 

CONTRATANTE ou de instruções da Administração da Fundac1. ..... r 
}_'~ 
~ 1 

~~~-
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12 8. A susoe'lsão ao d ---e1to de 11~ t~ ,. 
· _ • , '-

1 
ci e C(nlfc'ltar OO'll é1 A ctm 11 )1~h11(:h1 ~t1M d0d,1n:1d~1 (~111 

~_: ,çao oa na lureza oa 9'0\ idad-2 da falta co11eti-d;1. 

12 9. A declaração de inidonei"'~de ,v :, 
1 1• 't , , . · · 

· , · _ . '-·ª · ~º~ 1Cl ar e contrat~r com n Adrrnn1::;t1·3çfü) Publ1c~ ser .. í 

11 cedaraoa em funçao oa nature=a e da gr~v•d21c:e da falta COJ11atidn, 

~ 

12.10. ,llJltes de liqu:dada ou relevada ciua•lquer rnulté, . nEmhum ~'-lg~11n011to ::;erá fei to -~ 
CONTRATADA. 

12.11 . A sanção prevista no inciso 12...i é do comp-etêncin do Presidant~ da Fundaci. facultada 

2 ce-=e52 da CONTRATADA no resoecti,o p:'O\.,"eS...~. no p1-a20 de 10 (dez) dias da abertura de 

vsra. podendo a reabili tação ser requerida a~ 2 ,dois) Rnos de sua Aplicaç.ào. 

12.1 2. As demais sanções previstas nos ioc.isos 12. l. ·12.2 e 12.3 são de competéncia do (a) 

J·retor{a) do Departamento de Suprimento delegados pelo Presidente da Fundaci. 

12.13. Dos atos da Adminis tração decorrentes da apliCRçào das penalidades previstas nesta 

::::áusula. bem como da rescisão do contrato. serão cabiveis: 

12.13.1. 

ce: 

12.13.1.1. 

8.666 93: 

12.13.1.2. 

Recurso. no prazo de 5(cinco) dias üteis a contar da intimação do ato. nos casos 

Rescisão do contrato. nos ec.sos a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 

Aplicação das penas de advertência. de suspensão temporária ou de multa : 

12.14_ Representação . no prazo de S lcinco) _ di~s úteis da intimação da decisão 

relacionada com o contrato. de que não caiba recurso rnerarqu,co; 

12 •d - 0 de deo são do Presidente da Fundaci. na hipótese do 
.15. Pedido de reconsI eraça . . _ 

, 1 o (Oe 7) dias u teIs oa 1nt11naçao do ato. 
1 -::: so IV do item 121 . no prazo ae - -

12 que se refere o inciso 12 .13. 1 . será fei tél 
.16. A intimação dos atos ª r mos atos Municipais . 

G'Jol cação no órgão de imprensa em que se puo ,ca 
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12.18. O ciosp,1cho finnl cjo c· iil ,.. (•I · 
, '' ' · ' •llll<lllto rh l>Cll l0 1licf • cJ , t I · ·I J I j t ele,· 
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9 I11pr c 11 s1 1 0111 q110 so pulillc;,rn o::,; ;1los Municipais. 

'd ·-r 1-
CLÀUSUU\ DÉC IMA T ERCE II~/\ _ D/\ RFSCIS)\O O ~ V Jo',)() 

13.1. Esto contrri to µodc,rr'\ stir .0 . · ~· ~ 1 . . _ . , _ . : e- , 1 , scrnc.1cJO polo CONTR/\T/\NTE, indcpondentornontn cJ() 
not,frcaçao ou into i pelaçao Judrcifll, f.l lendlcjo o disposto nos arts. 77 a 80 da Loi 8.o66/9~L 

13,2, O CONTR/\ T /\NTE podera 't1inda, s0 111 Céir:!ltm d~ penHlidacJe, doclr.m·Jr rescindido o 

contrato por c.:onveniêncin .iciministrolivJ func1c1montclda. 
j 

13.2.1. Neste c;::iso, é-, CONTRATADA terá direito a receber os valores corrosponcJentcs 

;:10s serviços executados e aprovados pelo órgão nscalizarJor. 

CLAUSULA DÉCIMA QU/\RTA - DAS AL TEl~AÇÔES 

14.1 . Este con tra to poderá ser a lterado, com as devidas juslifica livas , de acordo com o 

estabelecido no a rl. 65 da Lei 8.666/93 . 

14.2. A CONTRATADA poderâ aceita.~. nas mesmas cond ições contratua is , os acréscimos ou 

supressões que se fizerem netesséirias nos serviços em até 25º/iJ(vinle e cinco por 

cento) do va lor inic ia l a tu aliLad~ 1do CONTRATO, nos termos do §1u do arl. 65 da le i 

8.666/93. · 

14.3. As supressões que excederem aos 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser 

resu ltantes de acordo entre as partes; 

14.4. As a lte rações a que se re ferem ao item an terior serão consideradas formalizadas 

mediante nditamento contra tual a ser omitido pelo Serviço de Adrninistraç5o de Contratos 

desta Fundaç;:io . 

CLAUSULA D ÉCIMA QUINTA . D/\S [) ISPOSIÇÓES G ERAIS 

15 1 · ço~ es ,·c,Ir1 tiv<1s ao presen to contrato serão considorr1dF1s co111<' 
. . /\s comunica , - ,.. • 

r0,nl 1, . 1
. . t egLrf's 011 p11vi1-1cl as por carta protocolada, µor lologrn111. 1, "º ·"' 

-~ , c1 1111ento ort;.1s, se~ cn r -, ·, · • . . . ,J~ 
c·nd . p ._ b lo ou por corrcspondonc1él v1 r1 orn;, 1I . 1• · ' -~ 

orcço co11 stnnto do ro;-,n1 11 , ~ -,~ 

11 · 1t1 I) . 
( \J' 



1.-,,,,daçrio ,1 rlt' ,. C 11/111ru rlc fll1 11heta _ f-T 'N D.-I CI 
R 110 n,- ( (l/TU / h11. 8(/ ( ·n111 ·,1 f llwhc:lu - \[> ( ·r·p 1/fí, 

, J • • - - l.J /J- {}{}I) e ·.\P. / 11.J }(J(i_ <),\(; ()(Jf/ 1- -1 9 - !. E. h c-mu 

r 1 _, J J s Yó- I j - J (! J 8 9 6 ~ 2 -13 Y - F o ,w· r 1 2; 3 8 <Jó-r .r 

-- - - -- - --- 8 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO - -- --- r fJ qo/)}o"J.D 

.\ ~ - -
16.1. Fica eleito° Foro da Comard~ de llhabela , para dirimir quaisquer dúvid;~ ~ri C~das do presente contrato . 

E assim, por estarem justos e acordados , assinam O presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma , juntamente com duas testemunhas igualmente signatárias. 

:> TESTEMUNHAS: 

ILHABELA, 03 de agosto de 2020. 

01)&} 
FUNDAÇÃO ARTE E CULTURA DE ILHABELA - FUNDACI 

ESMERIA REGINA DA SILVA 

CILANTRO PROJETOS CULTURAIS L TOA - EPP 
MARIA CAROLINA DE VASCONCELOS E OLIVEIRA 

l 
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